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ANTÔNIO CARLOS, QUARTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2021, EDIÇÃO Nº 007 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021. 
O Município, torna público que fará realizar, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520, 
Processo 042/2021, Pregão Presencial nº 
030/2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual aquisição de equipamentos, 
incluindo de informática e mobiliário permanente, 
pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento 
a administração municipal de Antônio Carlos. 
Abertura: 02/06/2021, às 08:00hs. O Edital 
completo está disponível no site 
www.municipioantoniocarlos.mg.gov.br Maiores 
informações pelo e-mail 
licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br ou tel: 
(32) 3346-1255. Marcelo Ribeiro da Silva, Prefeito 
Municipal. 

 
AVISO DE ADIAMENTO 

Processo 040/2021 – Pregão Presencial 028/2021 
Objeto: registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos de proteção individual 
(EPI) relacionados à pandemia de COVID-19, pelo 
período de 12 (doze) meses, em atendimento as 
Secretarias Municipais. Fica adiada a licitação 
para o dia 01/06/2021 às 09:30 horas, mantidas 
todas a cláusulas e condições. Pablo H. Candian, 
Pregoeiro. 

 
DECRETO 

 
DECRETO Nº 553, DE 19 DE MAIO DE 2021 

 
O Prefeito Municipal de Antônio Carlos-MG 

no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as leis em vigor. 

Considerando o falecimento da Ex-
Secretária Municipal de Bem Estar e Assistencia 
Social a Sra. Míriam Laine Cúrsio, ocorrido no dia 18 
do corrente. 

Considerando os inestimáveis serviços 
prestados ao Município de Antônio Carlos por vários 
anos. 

Considerando o consternamento geral da 
comunidade antoniocarlense e sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda 
de uma cidadã honrada e exemplar. 

Considerando finalmente que é dever do 
Poder Público render justas homenagens aqueles 
que com seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuiram para o bem estar da 
coletividade. 
DECRETA: 
Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo o 
território do município de Antônio Carlos em sinal de 
profundo pesar pelo passamento da Ex-Secretária 
de Bem Estar e Assistencia Social Sra. Míriam 
Laine Cúrsio: 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 19 de Maio de 2021. 
 

Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PODER EXECUTIVO 
Prefeito: Marcelo Ribeiro da Silva 
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